
 

 

 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO N.º:  
 

Solicitação de informações sobre a viabilidade de implantação 

de Salas Sensoriais em logradouros públicos, com o objetivo de atender 

pessoas neurodivergentes, especialmente aquelas com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA), bem como seus familiares. 

 

CONSIDERANDO que a criação de Salas Sensoriais visa oferecer 

um ambiente adaptado, tranquilo e com estímulos reduzidos, pensado para 

acolher pessoas com hipersensibilidade sensorial, especialmente durante 

momentos de crise, garantindo conforto, segurança e inclusão social; 

 

CONSIDERANDO que esses espaços são fundamentais em locais 

de grande circulação, onde há maior incidência de sobrecarga sensorial, como 

terminais de transporte e equipamentos públicos; 

 

 

1. Se há estudos e planejamento para a implantação de Salas 

Sensoriais em logradouros públicos estratégicos do município, tais como: 

• Terminais de transporte coletivo;  

• Rodoviária;  

• Equipamentos públicos de grande fluxo.  

2. Informações sobre a viabilidade técnica e orçamentária para a 

implementação desses espaços. 

Sugere-se que as Salas Sensoriais contemplem, no mínimo: 

• Iluminação ajustável e indireta, evitando estímulos visuais intensos;  

• Isolamento acústico para redução de ruídos;  

• Mobiliário confortável e seguro;  

• Materiais táteis e brinquedos terapêuticos;  

• Painéis interativos voltados à autorregulação sensorial;  

• Comunicação acessível, com pictogramas e QR Codes para 

audiodescrição;  

• Supervisão por profissionais capacitados ou servidores treinados.  

Além disso, recomenda-se que: 

• O acesso seja gratuito;  

D E S P A C H O 
 

______________________________ 

 

______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 
Em __________________________ 
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• Haja possibilidade de controle de acesso por meio de identificação, como 

carteiras com QR Code.  

 

 

                   

                             S/S., 09 de abril  de 2026 
  

                                                   Pr. Luis Santos 

Vereador 
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